
 

 

 

___________________________________________________________________________ 

 

Av. Presidente Vargas, 640, Ed. Selecto, 5º andar – Campina – CEP: 66017-000. 
Fone: (091) 3202-4150 

http://www.crcpa.org.br 

 

 PORTARIA CRCPA Nº 115, DE 6 DE JULHO DE 2023. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARÁ, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais; 

CONSIDERANDO o que estão contidos nos autos do Processo nº 11/2023-SEC, com fundamento 
nas disposições contidas nas Resoluções CRCPA. n. º 428/2019, que aprova o Regulamento de Processo 
Administrativo Disciplinar dos funcionários e 429/2019, que aprova o procedimento sumário destinado à 
apuração disciplinar de infrações praticadas pelos empregados deste CRC no exercício de suas atribuições 
funcionais, com fundamento nas disposições contidas nos artigos 143, 148 e 152, todos da Lei nº 
8.112/90. 

CONSIDERANDO a concessão da licença sem vencimento à funcionária 
Ângela Maria Pereira Lobato, no período de 04/02/2021 à 03/02/2023, cujo retorno não ocorreu no prazo 
de 30 dias consecutivos, resolve: 

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar de Rito Sumário, em face da funcionária 
ÂNGELA MARIA PEREIRA LOBATO, Cargo: Auxiliar Administrativo I, Matrícula: 3, por possível 
irregularidade por abandono de emprego, pelo não retorno ao trabalho após o gozo da licença sem 
vencimento. 

Art. 2º Designar os funcionários abaixo relacionados, sob a presidência da primeira, para 
constituírem a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar-PAD, de rito sumário, com vistas a apurar 
a possível ocorrência de fatos e a responsabilidade referente aos acontecimentos conforme processo nº 
11/2023-SEC, bem como proceder ao exame dos atos e fatos conexos que por ventura emergirem no 
curso da presente apuração.  

FRANCELY DE SOUZA – Assistente Administrativo I – Matrícula 13 

LEILA DE FÁTIMA SOUZA BARBOSA – Assistente Administrativo I – Matrícula 18 

MARCELO RONEY RAIOL BRAGA – Contador Fiscal I – Matrícula 24 

Art. 3º - Fixa o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos. 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor a partir da publicação no Diário Oficial de União e revoga a 
Portaria CRCPA Nº 96 de 15 de junho de 2023. 

Art. 5º - Dê-se Ciência, registre-se e cumpra-se. 
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